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Tem a Direcção de Serviços do IRC vindo a ser questionada sobre o tratamento dos custos e
proveitos de exercícios anteriores, nomeadamente quando à não imputação dos custos ao
exercício a que digam respeito, quando não tenham sido aceites como componente negativa do
lucro tributável do exercício em que foram contabilizados, procedimento contrário ao que, em regra,
é adoptado quanto aos proveitos.

Considerando-se que, de tal facto resulta uma incorrecta quantificação do rendimentos real que
deve constituir a base de tributação, foi submetido o assunto à consideração superior, tendo sido
por despacho de 93.03.29, de S. Exª o Subsecretário de Estado Adjunto da Secretária de Estado
Adjunta e do Orçamento, sancionado o seguinte entendimento:

1. Nos termos do Artº 18º do CIRC os proveitos e custos, assim como as outras componentes
positivas ou negativas, do lucro tributável são imputáveis ao exercício a que digam respeito, de
acordo com o princípio da especialização dos exercícios.

2. Assim, e competindo aos Serviços de Fiscalização no âmbito de análise interna ou externa o
controlo da matéria colectável, determinada com base em declaração do contribuinte, devem os
mesmos, sem prejuízo da penalidade ao caso aplicável, fazer as correcções adequadas ao
resultado líquido do exercício a que os custos ou proveitos digam respeito, quando, nos termos do
artº 18º do CIRC, não sejam consideradas componentes negativas ou positivas do lucro tributável
do exercício da sua contabilização.

3. Exceptuam-se deste procedimento as provisões, reintegrações e amortizações quando não
contabilizadas como custos ou perdas do exercício a que respeitam.

O Director-Geral
Francisco Rodrigues Porto
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